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Nº 426, sexta-feira, 01 de abril de 2016



LEI Nº 8.194, de 01 de abril de 2016.

Autoriza o Executivo Municipal, através da

Secretaria do Meio Ambiente, a celebrar Termo de

Cooperação com o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina.

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara

de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, através da Secretaria do Meio Ambiente,

autorizado a celebrar Termo de Cooperação com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de Santa Catarina, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo de Cooperação referido no artigo 1º desta Lei tem por objeto a

fiscalização do exercício profissional de Engenharia e Agronomia, no âmbito do Município de

Joinville.

Art. 3º As despesas com a presente Lei, correrão por conta do orçamento vigente,

na seguinte dotação:

CR 829 – 2.1373.3.3.3.90 – F.100

Unidade Gestora: 0 – Prefeitura Municipal de Joinville – PMJ

Órgão Orçamentário: 72000 – Secretaria do Meio Ambiente – SEMA

Unidade Orçamentária: 72001 – Secretaria do Meio Ambiente – SEMA

Função: 18 – Gestão Ambiental
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Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 1 – Gestão Administrativa

Ação: 2.1373

Despesa: 829 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprios

Id-Uso: 0.100 – Aplicações Diretas

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Udo Döhler

Prefeito

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO - ANEXA À LEI N° 8.194/2016.

Termo de cooperação que entre si celebram

o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e o CONSELHO

REGIONAL

DE

ENGENHARIA

E

AGRONOMIA DE SANTA CATARINA, visando

à execução de ações conjuntas de fiscalização no

âmbito do Município de Joinville.



Celebram o presente TERMO, de um lado o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com sede à Av.

Herman August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC, a seguir denominado PMJ, neste ato

representado pelo Prefeito UDO DÖHLER, e de outro lado, o CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA, com sede na Rodovia Admar

Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, a seguir denominadoCREA/SC, neste ato

representado por seu Presidente, Eng. Civil e Eng. Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA

XAVIER, o qual se regerá pelas Leis Federais 5.194/66, 12.378/10, 6.496/77, 8.666/93 e

10.257/2001; Leis Complementares 261/2008 e 27/98 do Município de Joinville; demais

disposições legais e regulamentares aplicáveis; e as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira

– Dispositivo Legal –

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO foi elaborado a partir da necessidade de se regularizar

edificações, obras e serviços de Engenharia e Agronomia no território do Distrito Sede do

Município de Joinville;
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Cláusula Segunda

– Objeto –

2.1) Constitui objeto deste termo a cooperação entre os partícipes em ações conjuntas de fiscalização

do exercício profissional de Engenharia e Agronomia no âmbito do Distrito Sede do Município de

Joinville, consoante a legislação pertinente.

2.2) Os Cooperantes procederão à troca de informações, em especial sobre Alvarás de construção e

correlatos, habite-se, localização de edifícios de múltiplos pisos, e ARTs constantes de bancos de

dados próprios, para a execução do objeto do presente termo;

2.3) Os Cooperantes poderão solicitar reciprocamente assessoria técnica nas ações de fiscalização

para elucidação de dúvidas e/ou questionamentos, sem prejuízo das respectivas atividades

institucionais.

Cláusula Terceira

– Diretrizes Gerais de Ação –

3.1) O CREA/SC e a PMJ deverão, na execução de suas atividades, utilizar canais que permitam

ações coordenadas e integradas, no que se refere à fiscalização do exercício profissional de

Engenharia e Agronomia.

§ 1º. Fica instituída a Comissão de Fiscalização Integrada – CFI, incumbida do planejamento e

supervisão das ações preconizadas no presente Termo, obrigando-se o CREA/SC e a PMJ, no prazo

de até trinta dias contados da data de publicação deste Termo, a indicar seus representantes, sendo

dois titulares e respectivos suplentes de cada parte, os quais deliberarão sobre o funcionamento da

Comissão e a operacionalização deste Termo, que será alternadamente presidida pelo

Representante da Prefeitura de Joinville e Presidente do CREA/SC, ou a quem estes deleguem

poderes. Caso seja feito Termo de Cooperação com o CAU/SC, o mesmo poderá integrar essa CIF

nos mesmos termos propostos.

§ 2º. O mandato do presidente da Comissão será de 12 (doze) meses.

§ 3º. Todas as comunicações previstas nas cláusulas de competência serão feitas entre os membros

da CFI.

Cláusula Quarta

– Obrigação das partes –
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4.1) Compete ao CREA/SC:

4.1.1) Comunicar em até 72h à PMJ, para conhecimento e providências cabíveis, quando a

fiscalização do CREA/SC constatar que há indícios de obra e/ou serviço sendo executado sem

alvará de construção e/ou projeto aprovado;

4.1.2) Proceder à abertura do competente processo administrativo para apuração de fatos

identificados ou comunicados pela PMJ que possam caracterizar descumprimento de normas

referentes ao exercício das profissões de Engenharia e Agronomia;

4.1.3) Franquear à Prefeitura acesso ao seu sistema para verificar quais Engenheiros e Agrônomos

estão habilitados ao exercício profissional;

4.1.4) Realizar palestras educativas aos profissionais da Prefeitura;

4.1.5) Encaminhar à Prefeitura, por meio físico ou eletrônico, cópia da decisão definitiva do

Conselho que apurar irregularidade praticada por profissional da Engenharia e da Agronomia,

depois de esgotado o prazo fixado para a regularização;

4.1.6) Promover a recuperação dos acervos técnicos dos profissionais do quadro técnico da

Prefeitura, quando solicitado, mediante isenção de multa e análises especiais das Câmaras

Especializadas.

4.2) Compete à PMJ:

4.2.1) Comunicar ao CREA/SC, no prazo de 72h, quando a equipe de fiscalização da Prefeitura

verificar que a obra e/ou serviço aparentemente estiver sendo executado sem a participação efetiva e

declarada de profissional devidamente habilitado por estes Conselhos Profissionais, para

conhecimento e providências cabíveis;

4.2.2) Encaminhar ao CREA/SC listagens com os Engenheiros e Agrônomos (bem como dos

demais profissionais fiscalizados pelo CREA) registrados nos órgãos municipais;

4.2.3) Exigir dos Engenheiros, Agrônomos, Geógrafos, Geólogos e Meteorologistas, assim como

dos técnicos de nível médio e tecnólogos das áreas afins, a anotação da ART de cargo ou função no

CREA/SC, assumindo, em todos os casos, a responsabilidade pela quitação das taxas;

4.2.4) Exigir a comprovação da adimplência dos seus profissionais junto ao CREA/SC, com

respeito às anuidades, para que possam exercer legalmente suas profissões;
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4.5) Exigir, nos procedimentos licitatórios que envolvam a execução de obras e/ou prestação de

serviços afetos às atividades técnicas de competência dos profissionais da Engenharia e da

Agronomia, registro perante o CREA/SC, conforme o caso, e o devido registro de ART relativo ao

serviço a ser prestado;

4.6) Executar ações de fiscalização do uso e ocupação do solo em suas respectivas áreas de atuação,

consoantes formulários próprios e normativas fiscalizatórias;

Cláusula Quinta

– Compromissos Recíprocos –

5.1) As partes responsabilizar-se-ão pela remuneração de seus respectivos servidores, designados

para as ações e atividades previstas neste Termo de Cooperação;

5.1.1) As partes promoverão a capacitação profissional necessária para o desempenho das ações

previstas neste Termo de Cooperação;

5.1.2) O Conselho Profissional poderá recomendar a criação de instrumentos e meios de realização

do disposto na Lei n.º 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que trata da assistência técnica pública e

gratuita.

Cláusula Sexta

– Recursos Financeiros –

6.1) O presente Termo não envolve a transferência mútua de recursos financeiros, cabendo a cada

partícipe o custeio das despesas inerentes às tarefas de sua competência.

Cláusula Sétima

– Vigência e da alteração –

7.1) O presente Termo vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua

publicação, podendo ser renovado por sucessivos períodos, de acordo com o interesse das partes.

7.2) As alterações deste Termo serão promovidas por intermédio de termo aditivo.

7.1) Na ocorrência de qualquer fato que demonstre, comprovadamente, o comprometimento do

objeto do presente Termo, as partes poderão, a qualquer tempo, denunciá-lo, mediante comunicação

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o cumprimento das obrigações
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assumidas, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

7.2) Constitui motivo para denúncia do presente Termo o descumprimento de quaisquer de suas

cláusulas ou condições estabelecidas nos planos de trabalho dos termos aditivos específicos que

poderão ser firmados.

Cláusula Oitava

– Publicação –

8.1) A Prefeitura fará publicar o presente Termo em veículo oficial adequado, na forma de extrato,

no prazo de 20 (vinte) dias corridos subsequentes ao de sua assinatura, bem como o CREA se

obriga a publicá-lo no Diário Oficial da União, no mesmo prazo.

Cláusula Nona

– Foro –

9.1) As dúvidas oriundas da execução deste Termo serão dirimidas pela via administrativa, no

âmbito dos convenentes, e, caso necessário, pelo foro da Justiça Federal de Joinville/SC.

E por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente Termo em 4 (quatro) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas identificadas, para que produza seus efeitos jurídicos.

Joinville, xx de xxxxxxxxxxx de 2015.



Udo Döhler

Prefeito

Prefeitura Municipal de Joinville

Carlos Alberto Kita Xavier,

Presidente

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina



Testemunhas:
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Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em

01/04/2016, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de

24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0252043 e o

código CRC FE28659D.



DECRETO N° 26.508, de 1º de abril de 2016.

Concede aposentadoria e declara vacância de

cargo público.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda

Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor AMAURY

WAGNER VERISSIMO, matrícula n. 10.786, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Fundação de

Esporte, Lazer e Eventos de Joinville, do Município de Joinville, com proventos integrais, que

serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista

no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de 01 de abril de 2016.

Udo Döhler

Prefeito Municipal
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio

Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2016, às 14:05, conforme a

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº

21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em

01/04/2016, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de

24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0252731 e o

código CRC C3C6EE30.



DECRETO N° 26.509, de 1° de abril de 2016.

Concede aposentadoria e declara vacância de

cargo público.



O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda

Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO JOSE

VICENTE, matrícula n. 19.221, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional

de Edificações e Obras, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville,

com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista

no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de 01 de abril de 2016.
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Udo Döhler

Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio

Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2016, às 14:05, conforme a

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº

21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em

01/04/2016, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de

24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0252752 e o

código CRC 5B62591B.



DECRETO N° 26.510, de 1º de abril de 2016.

Concede aposentadoria e declara vacância de

cargo público.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, §1°, III, a,

da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CIRLEI ROSENI

SULIN, matrícula n. 32.072, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços

Gerais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que

serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista

no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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